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Processo no	 10.020-000.964/91-31

Recurso no n	 88.879
Acórdão npn	 203-00.213
Recorrente	 BELTRAN REPRESENTAÇOES S/C LTDA.

RELATORIO

A Recorrente acima identificada foi autuada em
26/7/91 (fl. 01), em virtude de não haver recolhido e
FINSOCIAL/FATURANENTO no período de abril/09 a fevereiro/90.

A exigOncia foi impugnada tempestivamente (fls.
06) com a alegação de guestOes de inconstitucionalidade do
FINSOCIAL e de bitributação. Solicitou-se o reexame do feito, de
cobrança improcedente, com seu subSeqüente arquivamento.

•

As fls. 09 o autuante, em informação fiscal,
manifestou-se sobre a improcedOncia das alegaçffes da Interessada.
Esclareceu não ser descabida a exig@ncia fiscal, uma ve7. que o
fato gerador do tributo, para o caso da impugnante é a prestação
de seus serviços, sem outras dedeçOes que não as previstas em
lei.

A Autoridade julgadora de Primeira Instância
:julgou procedente a ação fiscal, com a seguinte ementa:

"CON8MUCIONALIDADE E/OU LEGALIDADE DA COBRANÇA
po EIIAQÇInL/EMURnMENIQ, A constitucionalidado
e/ou	 legalidade	 da	 cobrança	 do.
FINSOCIAL/FATURAMENTO é matéria que deve	 ser
discutida	 no	 âmbito	 judicial,	 jamais	 no
administrativo."

Irresignada, a Recorrente interp(is recurso
tempestivo a este Colegiado (fis. 15), renovando seu entendimento
à ilegalidade na cobrança do FINSOCIAL considerando que ela paga
IRE de 1,5% e ISS de g% sobre as comissffes recebidas, o que
considera ser tributação cumulativa. Encerra solicitando	 o
reex ame do feito, por ser improcedente, bem como de	 seu
subseqüente arquivamento.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Nada apresenta a Recorrente em apoio â falta do
recolhimento da contribuiç go ao FINSOCIAL/FATURAMENTO.

Este Colegiada ngo é o foro competente para a
apreciaçgo da legalidade da matéria, cabendo-lhe, tga-somente„
cumprir e exigir o cumprimento da legislaçgo vigente.

Quanto ao fato de a Recorrente alegar que paga
"IRF e ISS sobre as comissffes recebidas", tais parcelas n go se
encontram mencianadas expressamente nos arts. 16 e 32 do Decreto
n2 92.690/06 - RECUEIS, que tratam da exclusgo de valores da base
de cálculo do tributo.

Por estas ratfies, nego provimento ao Recurso.

Sala das Sessbes em, 15 de fevereiro de 1993.
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